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São Cristóvão/SE, 19 de março de 2020.

José Robson Almeida Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

<#SEGRASE#157968#2#165313/>
<#SEGRASE#157979#2#165324>

ERRATA
DECRETO Nº 111/2020

De 16 de Março de 2020

Nomeia Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico I, Símbolo CC-4, na 
Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, no 
uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, 
artigo 53º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, 
e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro de 
2017, resolve:

RETIFICAR:
Onde se lê:
Art. 1º. SÔNIA RAQUELE REIS DE SOUZA, CPF 

661.673.535-49, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico I, Símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de Saúde/SMS.

Leia-se:
Art. 1º. SÔNIA RAQUEL REIS DE SOUZA, CPF 

661.673.535-49, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico I, Símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de Saúde/SMS.

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Março de 
2020.

Município de São Cristóvão/SE, 19 de Março de 2020.

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#157979#2#165324/>
<#SEGRASE#157981#2#165326>

ERRATA
DECRETO Nº 113/2020

De 16 de Março de 2020

Exonera Cargo em Comissão de 
Assessor Administrativo I, Símbolo 
CC-7, da Secretaria Municipal de 
Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, no 
uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, 
artigo 53, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, 
e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro de 
2017, resolve:

RETIFICAR
Onde se lê:
Art.1º.  DAYSE CARINNE OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 

058.772.945-71, do cargo de comissão de Assessor Administrativo 
I, Símbolo CC-7, na Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

Leia-se:
Art.1º.  DEYSE CARINNE OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 

058.772.945-71, do cargo de comissão de Assessor Administrativo 
I, Símbolo CC-7, na Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação e retroage seus efeitos a partir de 01 de Março de 2020.

Município de São Cristóvão/SE, 19 de Março de 2020.

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#157981#2#165326/>

<#SEGRASE#157984#2#165330>
ERRATA

DECRETO Nº 110/2020
De 16 de Março de 2020

Exonera Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico I, Símbolo CC-4, da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social e do Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, no 
uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, 
artigo 53, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, 
e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro de 
2017, resolve:

EXONERAR
Art.1º.  SHARLENE SILVA MENDONÇA, CPF 008.304.895-

25, do cargo de comissão de Assessor Técnico I, Símbolo CC-4, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho.

RETIFICAR
Onde se lê:
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação e retroage seus efeitos a partir de 01 de Março de 2020.
Leia-se:
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação e retroage seus efeitos a partir de 04 de Março de 2020.
Município de São Cristóvão/SE, 19 de Março de 2020.

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#157984#2#165330/>
<#SEGRASE#157985#2#165331>

ERRATA
DECRETO Nº 112/2020

De 16 de Março de 2020

Nomeia Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico I, Símbolo CC-4, na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social e do Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, no 
uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, 
artigo 53º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, 
e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro de 
2017, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE FARIAS, CPF 

018.817.555-50, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico I, Símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e do Trabalho/SEMAST.

RETIFICAR
Onde se lê:
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação e retroage seus efeitos a partir de 01 de Março de 2020.
Leia-se:
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação e retroage seus efeitos a partir de 04 de Março de 2020.
Município de São Cristóvão/SE, 19 de Março de 2020.

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#157985#2#165331/>
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